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ESTADO DA PARAÍBA CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE-PB 
CASA SEVERINO DE SOUSA DINIZ 

CNPJ: 00.909.349/0001-40 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 001/2024 
TERMO DE CONTRATO N° 004/2024 

CONTRATO DE COMPRAS E SERVICOS QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE DIAMANTE-PB E KAROLYNNE 
JANSEN DE AMORIM ABILIO, NA FORMA A 
SEGUIR EXPRESSA: 

Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram, de um lado, CAMARA DE VEREADORES DE 

DIAMANTE, deste Estado da Paraiba, inscrito no CNPJ de nº 00.909.349/0001-40, com sede na Rua 

Possidénio José da Costa, s/n, Centro, CEP nº 58.994-000 neste ato representado por sua Vercadora Presidente, 

MARIA DE LOURDES ANGELO PEREIRA, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, 

KAROLYNNE JANSEN DE AMORIM ABILIO, inscrita no CPF sob o nº 080.072.194-20 e OAB-PB nº 

32354, residente a Rua Prefeito Dionizio Mangueira Diniz, sn, Centro, Diamante, PB — CEP nº 58.994-000, 

doravante denominado simplesmente CONTRATADO, resolvem estabelecer entre si a contratagio de servigos 

técnicos em advocacia, tudo em conformidade com a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, e suas 

alteragdes posteriores, e ainda com as clausulas e condiges a saber: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA BASE LEGAL 

Os servigos a serem prestados a0 CONTRATANTE, nos termos da proposta de prestagdo de servigos que a este 

fica vinculada, são reconhecidamente de notoria especializagdo, na exata definição do artigo 74, inciso III da 
Lei nº. 14.133/2021, preenchendo o CONTRATADO todos os requisitos necessarios, razdo por que o presente 

contrato é celebrado com base em inexigibilidade de licitagdo, regendo-se pelas disposi¢des daquele diploma 
legal, bem como pelas cldusulas adiante estabelecidas. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
Este contrato tem por objeto a contratagdo de servigos técnicos especializados em contabilidade pública, com 

claboragio de balancetes mensais, sagre diário e mensal, orgamento ¢ elaboração do RGF, PCA anual, 

empenhos, arquivamento de pastas de despesas da Camara Municipal de Vercadores De Diamante/PB, 

compreendendo os seguintes servigos: 

e Assessoramento na claboragdo de Projetos de Lei, Decretos, Portarias, Estatutos, Regimentos, Contratos e 

demais atos voltados para administragio; 

e Agdes ordinarias com pedido de liminar visando suspensdo de inadimpléncia junto ao SIAFI e CGE do 

Estado; 

e A propositura de agdes civis públicas responsabilizando ex-gestores; 

e A propositura de agdes ordinarias visando & inclusão da camara em parcclamento definidos em leis 
especiais; 

e Acompanhamento de ações tramitando na primeira instância do Tribunal de Justiça da Paraiba; 

e Execução de dividas imputadas pelas Cortes de Controle; 

* Defesa da edilidade em ações coletivas propostas por sindicatos; 

* Emissão de pareceres juridicos em todos os processos desta câmara, quando a necessidade. 

§ 1° Incluem-se no presente contrato a assisténcia referente a quaisquer demandas junto ao poder Judiciario, 

relacionadas com os Orgdos da Administragdo destacados no preâmbulo.
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ESTADO DA PARAÍBA CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE-PB 
CASA SEVERINO DE SOUSA DINIZ 

CNPJ: 00.909.349/0001-40 

$ 2° Os servigos referidos neste artigo serdo executados na sede da Cdmara de Vereadores de Diamante/PB. 

como ainda ser realizado na sede da licitante e outros municipios, sem quaisquer 6nus adicionais. 

CLAUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE obriga-sc a: 

e Fornecer todos os dados, informagdes e elementos indispensaveis ao desenvolvimento dos trabalhos a que 

se propde o contratado. 

* Designar as pessoas ligadas a administragdo e conhecedoras dos servigos a serem orientados, para atuarem 

em todas as etapas do trabalho, quando necessario; 
* Facilitar os contatos do CONTRATADO, quando for o caso, com chefias e autoridades municipais, bem 

assim com os servidores e dirigentes de outras instituigdes, para a obtengdo de dados e informagdes 

indispensaveis ao bom andamento dos trabalhos contratados; 

e Assumir a responsabilidade pela consisténcia dos dados fornecidos a0 CONTRATADO, tendo em vista 

que eles sdo de fundamental importancia para a obtenção de resultados confiaveis na avaliagdo proposta; 

e Durante a realizagdo do trabalho proposto, tomar as decisdes e fornecer informagdes necessarias em tempo 
hábil; 
Fornecer, mediante protocolo, cópias dos documentos que deverão ser analisados; 

Efetuar a análise e discussão das versões preliminares dos documentos produzidos pelo contratado, nos 
prazos previstos em contrato; caso contrário, serão considerados tacitamente aprovados; 

e Realizar os pagamentos ao CONTRATADO, nas condições ¢ datas previstas, de acordo com as condições 

do contrato; 

e Atestar, ao final do termo contratual, o cumprimento do contrato, quanto à validade dos servigos e as 
obrigações assumidas. 

CLAUSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

São obriga¢des do CONTRATADO: 

e Realizar o trabalho proposto, segundo os prazos ¢ metodologia previstos; 

o Prestar esclarccimentos, sempre que necessirio, ao CONTRATANTE, aos servidores ¢ as autoridades 

municipais sobre os diversos aspectos da assessoria contabil ora contratada; 

e Proceder à retirada e devolugdo de documentos da Camara, quando for o caso, mediante protocolo de 
responsabilidade; 

* Entregar a0 CONTRATANTE uma copia original de cada documento produzido; 
e Apresentar a0 CONTRATANTE, por copia impressa e/ou por meio magnético, os relatérios de todos os 

servigos realizados; 

* Manter o sigilo e a ética profissional que o trabalho requer. 

CLAUSULA QUINTA - DO PRAZO 
O prazo deste contrato ¢ de doze meses, iniciando-sc em 30/04/2024 e finalizando em 31/12/2024 podendo ser 

renovado por iguais e sucessivos perfodos, se assim convier às partes, nas mesmas bases e condi¢des, mediante 

assinatura de termo aditivo, observadas as previsdes da Lei nº 14.133/2021. 

$ 1° Findo ou rescindido este contrato, seus efeitos, contudo, se estenderdo no tempo, se restarem pendentes

Impresso por convidado em 28/06/2026 00:50. Validação: 54F6.46CD.FF65.D339.9148.0BE2.D72A.7CD5. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 109743/24. Data: 24/09/2024 17:21. Responsável: Maria de L. A. Pereira.
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ESTADO DA PARAÍBA CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE-PB 
CASA SEVERINO DE SOUSA DINIZ 

CNPJ: 00.909.349/0001-40 

processos administrativos c/ou judiciais sob a supervisio do CONTRATADO, no interesse do 

CONTRATANTE, caso em que, e somente com relação aos mesmos, tais efeitos serdo alongados, até a 

finalizagdo de referidos procedimentos. 

$ 2° Aplicar-se-do ao presente contrato as demais regras legais pertinentes aos contratos administrativos, ainda 

que aqui ndo expressamente estabelecidas. 

CLAUSULA SEXTA - DA REMUNERAGAO DOS SERVICOS 
O CONTRATANTE pagara ao CONTRATADO, durante a vigéncia contratual a importancia de R$ 4.300,00 

(quatro mil e trezentos reais), mensalmente, até o dia 10 (dez) de cada més subsequente, mediante emissdo da 

nota fiscal de servigo. 

CLAUSULA SETIMA - DA DESPESA 

A despesa decorrente da execução do objeto do presente contrato correrd à conta do Orgamento Geral da 

Camara de Diamante (PB), através das Unidades Orgamentarias proprias, com a respectiva classificagdo 

funcional programética prevista e indicada na dotação especifica para o exercicio financeiro de 2024 ¢ dos 

subsequentes, em caso de prorrogagdo. 

Unidade Or¢amentdria 01.010 Camara Municipal 

Programa 2001 Manutengdo da Câmara Municipal — Outras Despesas 

Elemento de Despesa 3390.35 — Servigos de Consultoria 

CLAUSULA OITAVA — DAS ALTERACOES CONTRATUAIS 

Este contrato podera ser revisto e alterado, mediante Termo Aditivo, quando devidamente justificado, nos casos 

previstos no art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

CLAUSULA NONA — DAS PENALIDADES E MULTAS 

Dá-se a0 presente contrato o valor estimado de R$ 34.400,00 (trinta e quatro mil e quatrocentos reais), tão 

somente para fins e cfeitos fiscais, cspecialmente para aplicagdo de eventuais penalidades ¢ multas por 

descumprimento contratual. 

$ 1° Sem prejuizos das demais penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021, será aplicada multa moratoria de 

0,5% (cinco décimo por cento) por dia, se houver atraso injustificado no cumprimento dos servigos; 

$ 2° Incidira, também, multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da prestagio de servigos ndo realizada, 

independentemente de multa moratéria e de outras penalidades cabiveis, caso haja recusa na efetivagio dos 

mesmos, sem a necessaria justificagdo, por parte do CONTRATADO; 

$ 3° O valor da multa aplicada na forma desta cldusula devera ser recolhido ao Tesouro da Câmara Municipal 

de Vereadores de Diamante, PB, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da respectiva notificagdo. 

CLAUSULA DECIMA - DA RESCISAO 

A rescisdo contratual podera ocorrer: 

o Por ato unilateral e escrito da Administra¢do, nos casos enumerados nos incisos 1 do art. 138 da Lei nº

Impresso por convidado em 28/06/2026 00:50. Validação: 54F6.46CD.FF65.D339.9148.0BE2.D72A.7CD5. 
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ESTADO DA PARAÍBA CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE-PB 

CASA SEVERINO DE SOUSA DINIZ 

CNPJ: 00.909.349/0001-40 

14.133/2021; 

De forma consensual e por acordo entre as partes, mediante autoriza¢do escrita e fundamentada da autoridade 

competente, desde que haja conveniéncia da Administracao (inciso Il do art. 138 da Lei nº 14.133/2021); 
Determinada por decisao arbitral, em decorréncia de cláusula compromisséria ou compromisso arbitral, ou por decisio 
Judicial (inciso III do art. 138 da Lei n®14.133/2021) 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS 

O presente contrato tem natureza sintagmatica entre os contratantes, não podendo uma parte exigir da outra 

forma ou contetido não estabelecido nas clausulas acima avengadas. 

$ 1° Todavia, como regra de regéncia, desde ja se estipula que, se houver necessidade, ou por vontade expressa 

de uma das partes, o presente contrato só podera ser rescindido após notificagio com antecedéncia minima de 

30 (trinta) dias e, neste caso, a propriedade material e intelectual utilizadas na execução dos trabalhos deverd 

ser mantida em absoluto sigilo, sob pena de responsabilidade. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de ITAPORANGA (PB), para dirimirem quaisquer duvidas oriundas da 

interpretacdo e execução do presente contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

E por estarem, assim, acordes ¢ contratados, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias, de 

igual teor e forma, para todos os fins de Direito. 

;lamantc (PB), 30 de abril de 2024. 

/LM de Zc»cwz/MÁm%/ e 
MARIA DE LOURDES ÂNGELO PEREIRA 

Vereador Presidente 
CONTRATANTE 

KAROLYNNE JANSEN DE AMORIM ABILIO 

CPF Nº 080.072.194-20 

CONTRATADO 

CPE: 
Nome: U 441 ox ÇOÉQ em do Ce LA 

055176 4.4 

Nome: : J«VM 

CPF: 061. 096 I841-898 —— 
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Paraíba , 10 de Junho de 2024 * Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraiba * ANO XV |N 3633 

Política, denominada Festa da Cidade do Municipio de Curral 
Velho/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00006/2024. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 
FONTE DE RECURSOS: RECURSOS ORDINÁRIOS DA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CURRAL VELHO. 
DOTAÇÃO: 11.000 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES 13 392 1011 2056 (PROMOÇÃO DE FESTAS E 
EVENTOS TRADICIONAIS), 333 (Nº FICHA); 1.500.0000 
(RECURSOS ORDINÁRIOS - Realizar e incentivar eventos e 
festividades que disseminem a cultura do município: festas juninas, 
religiosas entre outras), 3.3.90.39 00 (OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA), CONFORME QDD 2024, 
FICANDO AUTOMATICAMENTE INCORPORADAS AS 
DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO ANUAL (LOA) APROVADO 
POR LEI PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE.. VIGÊNCIA: até o 
final do exercício financeiro de 2024 PARTES CONTRATANTES: 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CURRAL VELHO e: CT Nº 
00055/2024 - 06.06.24 - VD EDICOES MUSICAIS E SHOWS 
LTDA - R$ 45.000,00. 

Curral Velho - PB, 06 de Junho de 2024 

TACIO SAMUEL BARBOSA DINIZ 
Prefeito 

Publicado por: 
Damião Allisson Cavalcante Diniz 
Código Identificador:282E0286 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CURRAL VELHO 
PUBLICACOES DA TOMADA DE PRECOS DE N° 0112/2023 

DA PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CURRAL VELHO-PB 

HOMOLOGAGCAO E ADJUDICAGAO DA TOMADA DE 

PRECOS N° 011/2023 

Nos termos do relatério final apresentado pela Comissão Permanente 
de Licitagao e observado o parecer da Assessotia Juridica, referente a 
Tomada de Pregos nº 00011/2023, que objetiva: Contratagdo de uma 
pessoa juridica para prestar servigo de mão-de-obra rogando os matos 
que estão invadindo as laterais das estradas de terra batida, que liga a 
cidade a zona rural do Municipio de Curral Velho /PB, devendo ser 01 
(um) metro de recuo de cada lado da estrada, durante o ano de 2024, 
conforme termo de referéncia; HOMOLOGO o correspondente 
procedimento licitatério e ADJUDICO o seu objeto a: FORTTE 
CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA - R$ 84.80; 

Curral Velho - PB, 06 de Junho de 2024 
TACIO SAMUEL BARBOSA DINIZ 

Prefeito 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CURRAL VELHO 

EXTRATO DE CONTRATO DE N° 056/2024 DA TOMADA DE 

PRECOS N° 011/2023 

OBJETO: Contratação de uma pessoa juridica para prestar servigo de 
mão-de-obra rogando os matos que estdo invadindo as laterais das 
estradas de terra batida, que liga a cidade a zona rural do Mun: 
Curral Velho /PB, devendo ser 01 (um) metro de recuo de cada lado 
da estrada, durante o ano de 2024, conforme termo de referéncia. 
FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Pregos nº 00011/2023. 
DOTAÇÃO: FONTE DE RECURSOS: RECURSOS ORDINARIOS 
DA PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CURRAL VELHO 
DOTACAO: 08.000 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 15 
452 1004 2012 (MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA) 121, 122 E 356 (N° 
FICHA) 1.500.0000, 1.501.0000 e 1.704.0000, 3.3.90.39 00 
(OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA); 26 
782 1006 1017 (CONSTRUCAO E MELHORIA DE ESTRADAS 
VICINAIS) 1.500.0000 E 1.700.0000, 4.4.90.51 00 (OBRAS E 
INSTALAGOES); conforme QDD 2024, ficando automaticamente 
incorporadas as dotagdes do orgamento anual (LOA) aprovado por lei 
para o exercicio seguinte.. VIGENCIA: até 07/06/2025 PARTES 

CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Curral Velho e FORTTE 

CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA - R$ 84.805,62. 

Curral Velho - PB, 07 de Junho de 2024 

TACIO SAMUEL BARBOSA DINIZ 
Prefeito 

Publicado por: 
Damião Allisson Cavalcante Diniz 
Código Identificador: ID3D76AA 

ESTADO DA PARATBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAGCAO E 

PLANEJAMENTO 

RESULTADO E CONVOCAGAO PARA ASSINATURA DE 
CONTRATO DO PREGAO ELETRONICO N° 026/2024, DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE/PB. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE/PB - através de 

seu Pregoeiro Oficial, COMUNICA a todos os interessados, referente 
ao processo licitatorio nº 026/2024, na modalidade PREGAO 
ELETRONICO, que tem como objetivo a aquisição de materiais de 
expediente e papelaria para suprir as necessidades das diversas 
secretarias da prefeitura municipal de Diamante-PB que obedecerd as 
disposigdes, da Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021, que 
foram declaradas VENCEDORAS: ED COMERCIO, SERVICOS 

E LOCACOES LTDA, CNPJ: 26.995.037/0001-90 - Enderego: Rua 

Professora Alice Azevedo - CEP: 58013480 — João Pessoa — PB com 

valor de R$ 143.834,00(cento e quarenta e trés mil oitocentos e trinta 
e quatro centavos)) LAGUNA ESPORTE LTDA, CNPJ: 

52.307.066/0001-22, Situada Na Av Marcos Jose De Leao,550, sala 

02, Centro, Feliz — RS com valor de R$ 13.957,85(treze mil 
novecentos e cinquenta e sete reais e oitenta e cinco centavos) e 
PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA, CNPJ: 41.883.167/0001-25, 

Situada Na Rua Maria Rocha Sarmento - CEP: 58900000, Cajazeiras 

— PB com valor de R$ 20.063,10(vinte mil sessenta e trés reais e dez 
centavos) e por terem apresentadas as propostas mais vantajosas para 
a administração e por terem atendidos todos os requisitos do Edital e 
desde já CONVOCAMOS a referida empresa para devida assinatura 
dos respectivos termos de contrato em até 05 (cinco) dias úteis, a 
partir desta publicação, nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 01 de 
abril de 2021 

Diamante/PB, 06 de junho de 2024. 

Pregoeiro Oficial 
Publicado por: 

Francisco Jeanio Pereira Franco 
Cédigo Identificador:B53739C0 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO E 
PLANEJAMENTO 

INEXIGIBILIDADE N° 001/2024 EXTRATO DE 
RATIFICAGAO 

INEXIGIBILIDADE N° 001/2024 

EXTRATO DE RATIFICACAO 

Em vista dos argumentos juridicos fundamentados e apresentados, 
acolho, na integra, todas as manifestações proferidas pela 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, em face da 
documentagio acostada RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N° 001/2024, que objetiva a CONTRATACAO DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA JURIDICA 
ESPECIALIZADA COM EMISSAO DE PARECERES, 
ACOMPANHAMENTOS E ORIENTACAO DE PROJETOS DE 
LEI, ACOMPANHAMENTO E DEFESA DESTA EDILIDADE 
NAS ESFERAS DO PUDER JUDICLARIO, ORIENTACAO E 
ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS 
DA CAMARA DE VEREADORES DE DIAMANTE/PB, em favor 
do licitante KAROLYNNE JANSEN DE AMORIM ABILIO, inscrita 
10 CPF sob o nº 080.072.194-20 e OAB-PB nº 32354, residente a Rua 

www.diariomunicipal.com b/ famup 28
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Prefeito Dionizio Mangueira Diniz, sn, Centro, Diamante, PB — CEP 
nº 58.994-000, com valor mensal de R$ 4.300,00 (quatro mil e 
trezentos reais) e valor total de R$ 34.400,00 (trinta e quatro mil e 
quatrocentos reais). 

DIAMANTE (PB), 30 de abril de 2024 

MARIA DE LOURDES ÂNGELO PEREIRA 

Vereadora Presidente 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 004/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2024 

CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 

JURÍDICA ESPECIALIZADA COM EMISSÃO DE 
PARECERES, ACOMPANHAMENTOS E ORIENTAÇÃO DE 

PROJETOS DE LEI, ACOMPANHAMENTO E DEFESA 

DESTA EDILIDADE NAS ESFERAS DO PUDER JUDICIÁRIO, 
ORIENTAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS 
ADMINISTRATIVOS DA CÂMARA DE VEREADORES DE 

DIAMANTE/PB 

CONTRATANTE: 

CÂMARA DE VEREADORES DE DIAMANTE 
CNPJ de nº 00.909.349/0001-40 

SEDE: Rua Possidônio José da Costa, s/n, Centro, CEP nº 58.994-000 

CONTRATADO: 
KAROLYNNE JANSEN DE AMORIM ABILIO 
CPF nº 080.072.194-20 
OAB-PB nº 32354 
Rua Prefeito Dionizio Mangueira Diniz, sn, Centro, Diamante, PB — 
CEP nº 58.994-000 
VALOR MENSAL: R$ 4.300,00 (quatro mil e trezentos reais) 
VALOR TOTAL: R$ 34.400,00 (trinta e quatro mil e quatrocentos 
reais 
VIGENCIA:30/04/2024 A 31/12/2024 

Publicado por: 
Francisco Jeanio Pereira Franco 

Cédigo Identificador:8C9B492C 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAGAO E 

PLANEJAMENTO 
DISPENSA 005/2024 PROCESSO LICITATORIO N° 006/2024 

DISPENSA 005/2024 

PROCESSO LICITATORIO N° 006/2024 

EDITAL — MANIFESTAGAO DE INTERESSE 

APRESENTACAO — DE PROPOSTA DE 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PREÇO E 

Pelo presente instrumento convocatorio, a CÂMARA DE 
VEREADORES DE DIAMANTE, deste Estado da Paraíba, inscrito 
no CNPJ de nº 00.909.349/0001-40, com sede na Rua Possidônio José 
da Costa, s/n, Centro, CEP nº 58.994-000, neste ato representado por 
sua Vereadora Presidente, MARIA DE LOURDES ÂNGELO 
PEREIRA e através da Comissão Permanente de Licitação, convoca 
pessoas jurídicas e fisicas interessadas para apresentarem proposta de 
preço e documentação de habilitação, para contratação dos serviços 
abaixo compreendidos: 

AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE EXPEDIENTE 

PARA CAMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE 

DIAMANTE/PB. 

10 - DA APRESENTACAO DA DOCUMENTAGCAO E DAS 

PROPOSTAS 

1.1 - Os documentos de habilitação (estes de preferéncia em papel 
tamanho A4) e as propostas, obrigatoriamente formalizadas em papel 
tamanho A4, organizados em dois envelopes, distintos e lacrados, a 

saber: ENVELOPE 1 - PROPOSTA COMERCIAL E ENVELOPE 2 - 
DOCUMENTAGAO DE HABILITAGAO, observando-se: 

111 — A licitante deverá apresentar qualificagio completa da 
empresa e do representante legal, bem como: telefones, e-mail e 
quaisquer outras informagoes que facilitem a comunicagio com a 
CAMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE-PB. 

112 — A documentagio exigida para habilitação deverd ser 
apresentada em fotocépias regularmente autenticadas em Cartério ou 
pelos meios legais admitidos, sujcitando-se, ainda, o licitante a 
apresentar os respectivos originais, a qualquer tempo, por solicitação 
da CPL COMISSAO PERMANENTE DE LICITACAO. 

2.0 - DA PROPOSTA COMERCIAL 

21 - A documentagio abaixo relacionada integrará a Proposta 
Comercial e deverá ser apresentada em uma única via, em PAPEL 
tamanho A4, acondicionada no envelope nº 1 já referido, devidamente 
lacrado. No anverso do envelope deverá conter a denominação do 
concorrente e em destaque, com a seguinte referéncia: 

NOME DA PROPONENTE COM CNPJ 
CAMARA MIUNICIPAL DE DIAMANTE - PB 

ENVELOPE N° 01 - PROPOSTA COMERCIAL 

2.1.1 — A proposta para ofs) item(ens) licitado(s) deverá ser 
apresentada em 01 (uma) única via, digitada, datada, rubricadas em 
todas as suas folhas e assinada por representante do licitante, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo ser observado, 
além de outras informagdes de livre disposição, o seguinte: 

Razão Social da empresa, número do CNPJ, número de Inscrição 
Estadual e enderego do proponente; 

Número do processo licitatorio vinculado a este edital; 

Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias 
corridos da data marcada para abertura. 
Os pregos propostos deverão ser cotados em moeda corrente nacional 
(real), expressos em algarismo (até duas casas decimais) e valor do 
item por extenso (prego unitário e prego total); 

Em caso de divergéncia entre valores expressos e algarismos por 
extenso, serdo considerados estes últimos; 

Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidos nas 
propostas ou incorretamente cotados, serão considerados como 
inclusos nos pregos, não sendo comsiderados pelos pleitos de 
acréscimos a esses ou qualquer titulo, devendo os respectivos objetos 
ser fornecidos a CAMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE - PB sem 

ômus adicionais; 

2.1.2- Nao serdo admitidos cancelamentos, retificagdes ou alteragdes 
nas condições estabelecidas, uma vez abertas as propostas escritas. Os 
erros, equivocos ou omissões detectadas na cotação de pregos serdo de 
inteira responsabilidade do proponente, não lhe cabendo, no caso de 
desclassificagao, qualquer recurso, ou eximir-se do fornecimento do 
objeto da presente licitago. 

3.0 - HABILITACAO 

3.1 — A habilitação far-se-4 mediante a apresentagao dos documentos 
relacionados abaixo, apresentados em via original ou mediante cópia 
autenticada, legivel, devidamente encadernados, de preferéncia na 
mesma ordem de citação deste edital, em folhas numeradas e 
rubricados pelo representante legal da licitante (ou pelo respectivo 
procurador), sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em envelope 
lacrado, contendo em destaque o seguinte: 

NOME DA PROPONENTE COM CNPJ 

CAMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE-PB 
ENVELOPE N° 02 - HABILITACAO 
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ESTADO DA PARAÍBA CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE-PB 

CASA SEVERINO DE SOUSA DINIZ 
CNPJ: 00.909.349/0001-40 

DECLARAGAO DE DOTAÇÃO E DISPONIBILIDADE FINANCEIRA 

Senhor Presidente 

Atendendo a solicitagdo quanto à disponibilidade financeira e dotação orgamentéria, declaro a 

existéncia de R$ 34.400,00 (trinta e quatro mil e quatrocentos reais) para pagamento da despesa 

mencionada anteriormente, conforme rubrica orgamentaria a seguir especificada: 

Unidade Orgamentaria | 01.010 Camara Municipal 

Programa 2001 Manutengdo da Camara Municipal — Outras Despesas 

Elemento de Despesa | 3390.35 — Servigos de Consultoria 

DIAMANTE/PB, 26 de abril de 2024 

Mol Cabida Avaues fradio 
MARILIA GABRIELA TEIXEIRA ARAUJO 

TESOUREIRA 
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TRABALHADOR J 

então Presidente Getulio Vargas, por intermédio do Decteto 
n° 22035 de 29.10.1932 ¢ posteriormente reformulada 
pela Decreto-lei nº 5452 de 01.05.1945 que aprovou a CLT. 
Ela é o documento obrigatorio para o exercício de qualquer 
emprego ou ativídade profissional, 

Nela deverdo ser registrados’ todos os dados 
do Contrato de Trabalho, elementos básicos 
para o recanhecimento dos seus direitos perante 
a Justica do Trahalho, bem como para a 
obtenção da aposentadoria e demais beneficios 
Previdencidrios, garantindo, ainda, sua habili- 
tação ao seguro desemprego e a0 fundo de 
Garantiado Tempode Serviço - FGTS. 

O conjunto de anotagbes - contido neste 
documeato e o seu estado de conservagdo, 
espefham a conduta a qualificagdo e as atividades 
profissionais do seu portador. 

Pela sua importincia, é seu dever protegé-lae 
Cuidá-la, pois além de conter o registrode sua vida 
Profissional e a garantia da preservacdo e validade 
de seus direitos como trabalhador e cidadao, 
contribui para assegurar o seu futura e o de seus 
dependentes, tendo validade, também, como 
documento de identificação: 

CONFECCIONADA COM RECURSOS DO 
FAT - FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR. — ) 
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CERTIFICADO DE CONFERENCIA 
A cóma fotostática . 

de funt o i o original 

Diamo, .. 
1 

. 
CARTÓRIO DO REGISTR 

E NOIAS DE DIA 
Coma-ca de ltaporanga - PB 

Auridete Franco de Santana Oliveira 
Oficial do Registro Civil 

Aluizio Franco de Santana 
1º Escrevente < ompromissado 

ES
A o a AA 

Tribgnal de Justiça do Estado da F." "4 

SELO DIGITAL DE FISCALIZAÇÃU |: 

Selo Nommel - Tipo - 

Qutros Atos Registrais 

[AON20446 - MSZD 
— 

“Tontira os dados do ato em 
iyl igbis b 

tumentgs: R$ 575 
3RO, 2 FARPEN R 
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
SECCIONAL DA PARAIBA 

CERTIDÃO 202400350167 

CERTIFICO que o(a) Advogado(a) KAROLYNNE JANSEN DE AMORIM ABILIO encontra-se inscrito(a) no Quadro de 

Advogados desta Seccional sob nº 32354 desde 25/07/2023. 

CERTIFICO, que o(a) mesmo(a) encontra-se com sua inscrição regular. 

CERTIFICO, que o(a) advogado(a) encontra-se quite com suas obrigações compulsórias e não sofreu até a presente data 

nenhuma penalidade disciplinar por parte deste Egrégio Conselho. 

CERTIFICO, que a presente certidão é para fins . 

Observações: 

1. O n° do documento constante nesta certiddo foi informado pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade deverão 

ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e Identidade), acompanhado da identidade ou 

carteira profissional da OAB; 

2. Esta Certidao foi expedida gratuitamente, através da internet. Sua autenticidade podera ser confirmada no site da 

OAB/PB, através do enderego: http:/oabpb.org.br/servicos, por meio do cédigo de identificagdo abaixo transcrito. 

3. O prazo de validade da presente certiddo sera de 60 (SESSENTA) dias, conforme art. 3° do Provimento 42/78, do 

Conselho Federal da OAB. 

Jodo Pessoa, 15/04/2024 11:17:38 

Código de 
Identificacdo:727eb8e5fbc6e9bba36e2bec09b107ac8bad56b655a9801ec116fb6e3223f63b
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 25A5.0372.E19C.5222 Emitida no dia 15/04/2024 às 08:55:01 

Identificação do requerente: 

CNPJ/CPF: 080.072.194-20 

R.G. : 4062880 - SSP/PB 

Certifico, observadas as disposi¢cdes da legislacdo vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Publica Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Divida Ativa.A referida identificacdo não pertence a 

contribuinte com inscrigdo ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraiba. 

A presente Certiddo ndo compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Publica Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certiddo é valida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissao, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do servigo Validar Certiddo de Débito na 

pagina www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Invalida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de servicos de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação nao 

compreendidos na competéncia tributaria dos municipios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraiba, ressalvada quando a licitacdo se referir a 

prestação de servigo de transporte entre municipios com caracteristicas urbanas no 
ambito das regiões metropolitanas no estado da Paraiba, reconhecida por Lei especifica. 

Valida com a apresentagéo conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidao de Débito emitida via 'Internet’.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: KAROLYNNE JANSEN DE AMORIM ABILIO 
CPF: 080.072.194-20 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 

inclusive as contribuições sociais previstas nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida as 08:58:43 do dia 15/04/2024 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 12/10/2024. 

Cadigo de controle da certidao: CC3E.0B43.85C6.14C5 

Qualquer rasura ou emenda invalidaré este documento.
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— 
Prefeitura Municipal de Diamante 

RUA: POSSIDONIO JOSÉ DA COSTA, 881, CENTRO, DIAMANTE - 56912-380 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

Nº DE AUTENTICAÇÃO: 1C72860D30B309 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

Nome / Razão Social: 

KAROLYNNE JANSER AMORIN ABILIO - 080.072.194-20 

Endereço: 

PREFEITO DIONISIO MANGUEIRA DINIZ, , CENTRO 

DIAMANTE (PB) - CEP: 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a ser 

apuradas, fica certificado que, até a presente data, não constam em nome do requerente acima qualificado 

pendências relativas às receitas municipais, inclusive as de natureza tributária ou não, inscritas ou não no 

Registro da Dívida Ativa do Municipal. 

OBSERVAÇÕES 

Esta certidão é valida por 60 dias, e sua aceitação está condicionada à inexistência de emendas ou rasuras, 

bem como à verificação de sua autenticidade na Internet, no portal da Prefeitura Municipal de Diamante. 

Certidão emitida gratuitamente em 15/04/2024. 

Utilize este QrCode para garantir a autenticidade desta certidão. 

Consulta realizada gratuitamente em 15/04/2024 09:47:00
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: KAROLYNNE JANSEN DE AMORIM ABILIO 

CPF: 080.072.194-20 

Certidão nº: 26278669/2024 

Expedição: 15/04/2024, às 09:14:37 

Validade: 12/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que KAROLYNNE JANSEN DE AMORIM ABILIO, inscrito(a) no CPF 

sob o nº 080.072.194-20, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certiddo sdo de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa juridica, a Certiddo atesta a empresa em relagéo 

a todos os seus estabelecimentos, agéncias ou filiais. 

A aceitagdo desta certiddo condiciona-se a verificacdo de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.Jjus.br). 

Certiddo emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva.
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ENERGISA PARAIBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A 
Br230, Km 26 - Cristo Redentor - Jo: 2/ PB - CEP 68071860 
CNPJ09.096.183 /000140 Insc.Est. o 

Classificaglio: MTC - CONVENCIONAL BAIXA TENSÃO 7 B3 ” TIpo de Forneciments: MONOFÁSICO 
COMERCIAL / COMERCIAL 

TENSÃO NOMINAL EM VOLTS Disp.:220 Lim. min.: 202 Lim. máx.:231 

CRISANTO ABILIO DE SOUSA FILHO 
CÓDIGO DO CLIENTE 

RUAPREF DIONISIO MANGUEIRA DINIZ, 78- CENTRO 5/1524300-9 
DIAMANTE/PB CEP 58884000 (AG 154) 
ROTEIRO 7-166-315-420 

CÓDIGO DA INSTALAÇÃO 

00008412115 
CPF/CNPJ/RANI 788 310 874-53 

REF: MÊS / ANO VENCIMENTO TOTAL A PAGAR 

Abr / 2024 18/04/2024 R$ 306,04 

NOTA FISCAL Nº 032530986 - SÉRIE 001 

DATA EMISSÃO/APRESENTAÇÃO: 11/04/24 
Consulte pela Chave de Acesso em 

https:/idfe-portal. svrs.rs.gov.brinf3e/consuita 

Chave de Acesso 
2524 0409 0951 8300 0140 6600 10: 309 8620 0131 3732 

EMITIDO EM CONTINGENCIA 
Pendente de autorização 

- Encargo de Uso do Sistema de Distribuigao (Ref 2/ 2024 ) R$ 105,33 
*Problemas com alcoolismo? Nós podemos ajudar - Ligue. (83) 3722-4557 / 9 8658-4558" - Alcoólicos Anônimos 

na Paraiba 
- Prezado Cliente, considerando o decurso do prazo de 2 (dois) ciclos completos de faturamento após a 
suspensão regular e ininterrupta do fomecimento de eneigia, comunicamos a V Sa que 15(quinze) dias após o 
recebimento desta fatura o seu contrato de energia poderá ser encerrado - Art 140, § 1º da REN 1 000/21 

- REAVISO DE VENCIMENTO  Caso a(s) fatura(s) acima rel 
podera ser suspenso a partr de 26/04/2024 
- Resolução ANEEL n 91000 O pagamento após essa data não elimina a possibiidade da devida suspensão do 
formecimento, caso o mesma não seja comunicado ou as Contas pagas não estejam na unidade consumidora 
para comprovação. Caso 4 tenha efetuado o pagamento da(s) fatura(s) acima, desconsiderar essa mensagem 
Fatura sujeita a inclus&0 em órgãos de proteg 0 ao crédita no caso de inadimplemento Seguranga e Saúde no 
Trabalho Aprevenção é sempre o melhor caminho Avida em primeira lugar* Tribunal Regional do Trabalho da 13º 
Região 
TCombater a Dengue é Papel de Todos! Elimine possíveis criadouros é promova a conscientização Em caso de 
sintomas ligue. AIô Saúde 0800 281 6581 

nada(s) permaneça(m) em atraso, o fornecimento 

Leitura Nº Dias 

Atual 

Datas de 
Leituras | 12/03/24 — 11/04/24 30 ‘ 13/05/2024 

PIST Bass Cale. Al f 
Cofins IcM§ lCII IcMs. unit 

ITENS DAFATURA Unid. Quant ®) (| RY RS) €4 R R) 

Consumo em Kih KWH 347 0791380 — 27461 2746 20 — S4 060210 

LANÇAMENTOS E SERVIÇOS 
couçwaulçm ILUMPUBLICA 218 000 00 0 000 

JUROS DE MORA02/2024 280 om 00 0 om 
MULTAQ2/2024 458 000 000 0 000 

aTIUIA 780 ENMNNFTARIAMD24 107 0,00 000 0 000 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
VINISTERIC ISPORTES SPORTES 
SECRETARIA AL DE TRANSITO - SENATRAN 
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QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https:/hvww.serpro.gov.br/assinador-digital. 

SERPRO/SENATRAN
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CURRAL VELHO 

ASSESSORIA JURÍDICA DO PODER LEGISLATIVO 
Rua Manoel Batista Sobrinho, nº 20, centro. CEP: 58.990-000. Fone: (0**83) 3487-1132 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de 
desempenho e atestado de execução, que a advogada KAROLYNNE 
JANSEN DE AMORIM ABILIO, brasileira, solteira, inscrita na OAB/PB 
com o número 32.354 prestou serviços junto a esta Assessoria Jurídica da 
Câmara Municipal de Curral Velho, sobretudo no que diz respeito ao 
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba nos anos de 2023 e 2024. 

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos 
apresentaram bom desempenho operacional, tendo a advogada cumprido 
fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e 
juridicamente 

Assessoria Juridica do Poder Legislativo, em 14/04/2024. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 24/09/2024 às 17:21:17 foi protocolizado o documento
sob o Nº 109746/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Câmara Municipal de Diamante,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Maria de Lourdes Angelo Pereira.

Número do Contrato: 000000042024
Data da Publicação: 10/06/2024
Data da Assinatura: 30/04/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 34.400,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA ESPECIALIZADA COM EMISSÃO DE
PARECERES, ACOMPANHAMENTOS E ORIENTAÇÃO DE PROJETOS DE LEI, ACOMPANHAMENTO E
DEFESA DESTA EDILIDADE NAS ESFERAS DO PUDER JUDICIÁRIO, ORIENTAÇÃO E ACOMPANHAMENTO
DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DA CÂMARA DE VEREADORES DE DIAMANTE/PB.
Contratado (Nome): Karolynne Jansen de Amorim Abilio
Contratado (CPF): 080.072.194-20

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 76

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 70f2b4ea5354e44476ff41f5ad387040

Comprovantes de regularidade da contratada Sim f1b0ff542558278cc1a32896abea5a47

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 02c644eefa129ffd0944b1a4129ea906

Contrato ou instrumento equivalente Sim 54f646cdff65d33991480be2d72a7cd5

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 24 de Setembro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 28/06/2026 00:50. Validação: 29D5.61E3.9B93.93D2.35CA.5A3E.139D.29FF. 
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